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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 271/2025 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Municlpio, e com base na 
Lei Complementar , nº. 016, de 09 de dezembro de 2024 (Lei de Organização 
Administrativa do Podêr Executivo Municipal), com alterações posteriores, resolve 

NOMEAR 

WEL TMAN DE JESUS IBIAPINA para exercer o cargo de Assistente Operacional II da 
Secretaria Municipal de Saúde, Código CDA-08, com efeitos a partir de 02/01/2025. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Maior.(PI), em 10 de janeiro de 2025. 

~~ 
- ~ ~ Jd...~ 

JOÃO FlrrxDEAND~ 
Prefeito Municipal de Campo Maior 
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ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 272/2025 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUflllCIPAL DE CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Municlpio, e com base na 
Lei Complementar , nº 016, de 09 de dezembro de 2024 (Lei de Organização 
Administrativa do Poder' Executivo Municipal), com alterações posteriores, resolve 

NOMEAR 

ANTONIO EDSON LOPES BEZERRA para exercer o cargo de Assistente Operacional 
Ili da Secretaria Municipal de Saúde, Código CDA-09, com efeitos a partir de 
02/01/2025. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Maior (PI), em 10 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 274/2025 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO Mtl.NICIPAL DE CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, no uso das atribu ições 
legais que lhe confere o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Municlpio, e com base na 
Lei Complementar , nº 016, de 09 de dezembro de 2024 (Lei de Organização 
Administrativa do Podá? Executivo Municipal), com alterações posteriores, resolve 

NOMEAR 

MARIA DA CONCEIÇÃO DA PAZ para exercer o cargo de Assistente Operacional Ili 
da Secretaria Municipal de Saúde, Código CDA-09, com efeitos a partir de 02/01/2025. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Maior .(PI), em 10 de janeiro de 2025. 

~ 
JOÃOF~~ 
Prefeito Municipal de Campo Maior 

ld:OCCS6323452ACSSD 

E S TADO DO P IA UI 

CÃMARA MUNICIPAL OE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO 

RESOLUÇÃO LEGlSLATIV A Nº 02, DE 30 D E JANEIRO DE 2025. 

R.egulameota a apl icação da Lei Municipal nº 196. de 2S de 
npvembro de 2024 e suas alIerações posleriores. na forma do que 
determina o seu an. 17. e dá outras providências. 

A MESA D IRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA IXA GRANDE DO 
RIBEIRO. ·aprovou. ~ Plenário. e-promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° E'.s:ta Resolução institui procedimentos a serem observad<>~ para a admini~tração. 
controle e apl icaçlló qa verba de natureZll indenizatória de que trata a Lei Municipal n• 
19612025 e suas alter.ações posterióres, percebida em ra2ll.o do exercício da atividade 
pa.dnmentar na~ Municipal de.Baixa Grande do Ribeiro, 

Parágrafo único. A verba indenizaIória de que Irata o capuI desce artigo é 
assegurada. cxi:lusivamenie, aos Vereadores do Municlpio de Baillll Grande do 
Ribeiro que se encontram cm efetivo excrclcio de seus respectiv.os mandatos 
parlamc,ntares., 

Art. 2º A aplicaç11o di, verba irulcnlzat6ria mencionada no artigo anterior obedecerá ao 
disposto nesta Resolução e nas legislações vigentes que regem as finanças públ icas. 

Art. 3º A verba indenizatória destina-se, exclusivamente, a ressarcir despesas 
devidamente pagas pelos V ercadores.. decorrentes do exercício do mandato parlamentar, 
no ll.mbito ext~o da.Câmara Municipal de Baillll Grande do Ribeiro. 

Parágrafo único. O rcssarcimenlo de despesas refe.ridas neste artigo será devido 
na proporção do número de dias cm que o Vereador permanecer no ef"etivo 
cx_crc(cio da atjvidade parlamentar, no mês de competência. computand,;,-se o dia 
de assunção ou reassunção e o de o.fàsiamento, independente da motivnçac, que 
possa ter ocasionado a intenupçilo de seu mandato. 

Art. 4º A Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, med.ianle motivnçllo, 
indenizará o Vereador o limite de 70% (setenia por cento) do valor do seu subsidio, na 
forma cslabclecida na Lei Municipal nº t 96/2025 e suas alt~ posteriores. 

Parágrafo único. O limite para a indenização de que trata esIe artigo é mensal. 
sendo e:xpresSjlmcnl.e vedado que o saldo não utilizado pelo parlamentar, para 
fins de ressarcimento, seja acumulado para o mês seguinte. 

Art. Sº A. indenização refcrid.i no anigo anterior se darâ mediante reembolso, por 
soli0itação formal do Vereador dirigida ao Presidente da Clbnura Municipal de Baixa 
Grande do Ribeiro. observando-se a destinação estabelecida no artigo 3º deslll 
Resolução. 
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ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

§ 1 º O reembolso de que lr3UI o caput deste artigo ann:rior será efetivado, 
mensalmente e em parcela única, medianlc solicitação formaJ devidamente 
instnúda com a necessária documentação fiscal comprobatória da despesa 
realizada no m~ de competência, acompanhada do comprovante de pagamento, 
além dos demais docum.entos exigidos nesta Rc.solução e nas normas que versam 
sobre a desp,:s,i pública. 

§ 2° Na aplico~o do disposto neste artigo serâ considerado o mês de compelência 
indicado no ddcumcnto fiscal, a data de emissão do documento ou a data do 
efetivo pagam~mo da despesa, situada entre o dia primeiro e o último dia do mês. 

An. 6° São reembolsáveis, em razlio de atividade inerente ao exerclcio do mandato 
padamentar no âmbito externo da Cúmara Municipal Baixa Grande do Ribeiro, as 
despesas pagas pelo Vet'C8dor, no mês de competência. relativas à : 

1 - lócaçllo de i imóvel destinado à instalação de escritório de apoio a atividade 
parlamentar. situado fora das instalações da _Câmara Municipal de Baixa Grande 
do R.ibe.iro, cpmprccndendo estritamente os gastos com aluguel, taxa de 
condomlnio. l~TU. taxas de bombeiros, água e energia e létrica, além de tributos 
relativos ao imóvel locado: 

1 r - locação de meios de tnmsport~ com ou sem o fomecimcnto do serv·iço de 
motorista, colllpativeJ com o valor de mercado. legalmente comprovado po.r 
t:.mpresas espc;cializ.ad.as oo ramo pertinente. devidamente cadastrado junto a 
Conlroladoria Interne da C4mara Municipal de Baixa Grnnde-do Ribeiro; 

IIl - aquisição. de combust1vcis e lubrificanteS, até o limite de 20 % (vinte por 
cento) do villor estabelecido no art. 4° desta Resolução, destinados 
exelusivamente aos veiculas previamente cadaStrados e a serviço do gabinete do 
parlamentar; 

[V - serviços técnicos profissionais de consultoria. assesso.ria e pcsqll.isa nas 
áreas contáb • jurídica, comunicaçilo social. auditoria e de infocmátice para fins 
de apoio ao exbrc!cio do mandato parlamentar. tais como: pesquisas, divulgações, 
clipagens, trabalhos técnicos, pareceres jurldicos e de auditoria. entre outras 
atividades que guardem relação com o exc:rcicio do mandato. inclusive 
manutenção e.h equipamento de infonnát.ica. 

V - divulgaçil1 de atividade parlamentar atravé.q da imprensa e demais meios de 
comuniçnç<)es1 legais, exceto nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data das 
eleições no âmbito federal, estadual e municipal, desde que nllo caracteàze gastos 
com campanlt1; eleitorais e nem exceda os limites estabelecidos nesta Resolução; 
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CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

VI - aquisição de material de expediente. suprimento de in:foonâtica. material 
limpeza e higienização, material para ma.nutenção e conservação de instalações e 
material elétrico. destinados ao escritóric...'l de: apoio à atividade parlamentar: 

VII - aquisição de material de consumo ou ainda contratação de serviços com 
impressos gráficos destinados exclusivamente ao gabinete de apoio parlamentar. 
desde que: 

a) não caracterizem gastos com CBmpanhn eleitoral; e 

b) em se tratando de serviço gráfico. seja apresentada cópia do material 
produzido. juntamente com a documentação que corrc,,,x,nde à insttução 
processual no mês de competência cm que a despesa foi realizada; 

VITI - locação de bens móveis.. sais como: máquinas e equipamentos de 
in.fonnática,. equipamentos de áudio. vídeo e som.. desde que não se caracterize 
gastos com campunha eleitoral: 

IX - aquisição ou locação de solhvarc de base., TV por assinatura e acesso à 
internet. vedado a aquisição de software de aplicação; 

X - aquisição de refeição p~ exclusivamente em nome do parlamentar. 
alé o limite d<> 20''/o lvinte por cento) do valor estabelecido no an. 4º desta 
Resolu1,-"ão, sendo vedada a aquisição de gêneros alimcnt(cios em supermercados 
e similares; 

XJ - produção de vldeos ou documentários . ficando, desde jà, vedado o uso em 
campanha ou propaganda eleitora.!: 

XJI - peças e ac~sórios extremamente necessários ao funcionamento de velculos 
previamente cadastrados e a serviço do gabinete do parlmnentar. tais como: 
baterias, pneus, eílmaraS-de-ar e válvulas. entre ou1ras do mesmo gênero, al<mt de 
serviços de manutenção e de higienizaçllo. incluídos c:m. todos os casos a núlo­
de-obra pertinente; 

xrn - assinatura de publicações e periódicos; 

XIV - registros postais. aéreos. telegramas e demais corrcspondência.'"i. 

§ 1° É vedado ~ reembolso de pagamento realizado à pessoa f'isica. salvo nas 
hipóteses previstas nos "incisos I e fV" do caput deste artigo. consoante ao que 
segue: 

1 - para fins de ,;,:embolso das despe...as de que trata o ~inciso r· do caput deste 
artigo deve ser observado o seguinte: 
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ESTADO DO PIAUI 

CÃI MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

a) o imóvel l~o deverá ser previamente cadastrado junto a Controlador:ia 
Interna da Càn:uiru Municipal (Anexo Ili), mediante apresentação de cópia do 
contrato de locação ou termo equivalente; 

1 

b) as contas d,; ãgua e esgoto. de energia elétrica. bem como recibos de 
condomúúo e CPTU, em nome do proprietário do imóvel. somente poderão ser 
indenizadas caso o endereço constan.te desses documentos coincida com o do 
imóvel cadastra<!o: 

ll - para fins de_ reembolso das despesas realizadas nas hipóteses previs tas no 
..,inciso tv·" do p put deste artigo deverá o par.lamen.tar apresentar. aJ-ém da 
comprovação fiscal, a seguinte documentação acessória: 

a) cópia do contrato de prestação de serviço ou termo equivalenle, eom firma 
reconhecida e.m. cartório, observada a data de vigência; 

b) cópia do corrtprovante de babilitação profissional do contratado, quando se 
tratar de profissional liberal. caso esse Dilo possua registro em Conselho Regional 
da sua ca1cgoriaj ou senão, na OA.B quando se tratar de advogado. Todavia, nos 
casos em que o profissional liberal tenha registro em Conselho Regional de sua 
categoria. ou ainda. na OAB, quando se tratar de advogado. deverá apenas fau:r 
constar o número do seu registro nos documentos comprobatórios da despesa. 

§ 2º Para o reem lso das despesas realizadas com o serviço de locação de meios 
de transportes, c;om ou sem o forneciménto do serviço de motorista, a que se 
refere o "inciso ll" do caput deste artigo. devera ser obsavado. além das demais 
exigências elencadas nesta dellberação, as seguintes disposições: 

1- os.serviços.v--inculados à locação de meios de transponcs somente poderão ser 
prestÁdos por empresas especializadas no rnmo pertinente; 

n - antes de prqceder à locação de que trata o " inc.iso 11" do caput deste artigo, 
deve ser rea1izatlo uma pesquisa de preços com, no mínimo, J(três) empresas 
especializadas no ramo pertinente, visando as.segurar a compatibilidade com o 
valor de merced6 , levando-se cm contn as imposições contidas na lei de licitações 
e contratos.aplicada a Administração Pública; 

1 
lll - para subs:id,iar a .instrução processual deve ser fcitn a juntada. na solicitaÇiJo 
formal do intCJ'e'!sadO, de wna cópia do contrato de locação ou term.o equivalente, 
acompanhado de cópia da pe.squisa de preços correspondente e do documento do 
veiculo locado. a serem autenticadas pelo Controladoria Interna da Cãmara 
Municipal . considerando-se que a via original fica arquivada no gabinete do 
padamentar; 
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ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

IV - objetivando proporcionar maior transparência e legitimidade as despesas 
realizadas com 1 locação de meios de transportes deverá constar o número da 
placa do veiculo locado no documento de pagamento ou.. na ausência dessa 
informação, declaração do emitente do documento, cm papel timbrado da 
empresa.; 

V - ao processo. respectivo deve ser feita juntada dos demais d.ocumentos que 
subsidiam a análise processual, no mês de competência em que a despesa foi 
realizada. inclusive uma cópia do cadaslro do velculo locado. 

§ 3° Pera fins de ressa:rc;imento das despesas realizadas com a aquisição de combustfveis 
e lubrificantes. de que V3ta o "inciso nl" do caput deste artigo, deverá ser observado o 
seguinte: 

1 - apresentar cópia do 1contmto de fornecimento ou termo equivalente; 

U - fazer junta.da de cópia de cadastro do veiculo que originou a despesa; 

m - fazer constar o número da placa do veiculo no documento de pagamento; 

rv - apresentar os demitis documentos-exigidos nesta Resoluç.ão. 

§ 4° Para o reembolso das despesas efetivadas com a divuJgaçilo de atividade 
parlamentar através da: imprensa e dcm.a.i$ meios de comunicações legais. referida no 
"inciso V9• do caput d.este artigo~ deverá ser apresentado a documentação ineren1e à 
lransaçllo comercial redUzade com a empresa. observada as demais e><igências dispostas 
nesta Resolução. 

§ 5° Para o reembolso das despesas ttalizada.c; com a locação de bens 016veis e 
equipamentos a que se.refere o "incise! VW .. ' do caput deste artigo deverá a mesma ser 
comprovada mediaote apresentação da documentação relacionada à formalização do 
acordo, al6m das exigêpcias contidas nesta deliberação. 

§ 6° As despesas decorrentes de aquisição ou locação de softwnre de base. TV por 
assinatura e acesso à iÓ.temet, de que trata o ""inciso [X" do caput deste artigo, deverão 
ser com.pro·vndas meôian1.c apresentação dos documentos eorre.spo.nden1.e ao ato 
fonnalizado com a empresa respectiva. ademais das ex.igências impostas por esta 
Resolução, observendq-se ainda o seguinte: 

L - software de base 6 11quele não produzido sob encomenda. com aceitação presumida 
do contmto de licença.1 Ê, portanto, software adquirido no mercado sem características 
fomecidas pelo adqu.irênle_ ou seja, sem a.°' especificações do comprador. 

11- software de aplicação é aquele adquirido foro da empresa ou por esta desenvolvida, 
representnndo programa para operacionalização do computador adaptado às 

Rua Marcoe Vieira, nº 1621 - CEP 64.888-000. Centro, Baixa Grande do Ribeiro - PI 
Fone: (89} 99913-6196 -E-mail: balxagrandedorlbelro@hotmall.com 

https:llwww.baixagrandedoribeiro.pi.leg.br 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

309Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 07 de Fevereiro de 2025 • Edição V CCLVI

(Continua na próxima página)

c.,~ººs 
~~ ;-·, +e:;. 

e l. l ,t,. 

~ ,.~ ~. 
-~ ---· õ ================================================ 

Ç) _,,_,. "' 

ESTADO DO PIAUI 
1 

CÂMAr MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

necessidades do adquirente. Trata-se de software encomendado. com aceitação expressa 
do contrato de licença. 

§ 7° Para o reembolso dns despesas realizado com a produção de vídeos ou 
documeruário, mencionklda no "inciso xr· do caput deste artigo, o parlamentar ru..-vera 
apresentar todos os docwncntos requeridos p3.11l a sua. comprovação. 

§ 8° Nilo será objeto de 1ressarcimento as despesas com valor superior a 50% (cinquenta 
por cento) da verba in~enizatória prevista no an. 4° desta Resolução, independente da 
comprovação da des""'ja efetuada. 

§ 9" O reembolso das despesas mencionadas neste: artigo não implica manifestação da 
Câmnru Municipal quanto à observância de normas eleitorais relativamente à tipicidade 
ou ilicitude. 1 

§ 1 O. Nos contratos de: locação de bens móveis. unóveis e equipamentos não poderão 
conter cláusulas que admitam a possibilidade de aquisição do bem mediante utili7..aç,Io 
da verba de que trata e.:.a delibcmçllo, bem como não podera ser utilizada a modalidade 
de "leasing~. 

An. 7° A .soliciuaçtlo d C: reetnbolso será, efetuada mediante requerimento padrão (Anexo 
1) assinado pelo purl~eotar e acompanhado do demonstrativo da. despesa .inerente à 
atividade parlamentar (Anexo n e Anexo D-A) contendo a identificação d .os documentos 
objeto da solicitaçno. que. nesse ato. declararA assum.ir inteira responsabilidade pela 
liquidação da despes;,.. atestando que: 

1 - o materiaJ foi recebido ou o serviço prestado: 

li - o objeto do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislaçílo; 

U - a documentação ap.nescntada é autêntica e legitima. 
1 

Pará.grafo (mico. A solicitação de que trata este artigo devera ser epresentnda pelo 
parlamentar, na forma ~isposta no art. 6° desta Resolução, até o dia 05 (cinco) do mês 
subsequente às despes,js realizadas. 

Art. 8° Ademais dos documentos exigidos nos artigo 7° e 8º desta Resoluçílo, objeto da 
solicitação. caberá aoi parlamentar comprovar a realização da despes.a m.ediante a 
apresentação da seguiiye documentação: 

1- fotocópia dos contJ'lllOS re.lativos às despesas previstas nos incisos r. O, m e rv. do 
caput do art. 7°. desta ~esolução, observado os respectivos prazos de vigência; 

n - nota fiscal lulbíl, segundo a natureza da oper.,,;llo. ou nota fiscal eletrônica. ou ainda 
cupom fiscal original~ er;n primci,a via, datada e com a completa discriminaçílo da 
despesa. iSCl\ta de ras'F"'• acréscimos, emendas ou entrelinhas. emitida em nome do 
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parlamentar e dentro do prazo de validade, referindo-se a despesa efetuada no mês de 
competência; 

m 'bo • • 1 
- rcc1 original cm nome do parlamentar, isento de rasuras. acrésclmos emendas 

ou entrelinhas, assinailo e contendo a completa identificação do emitente (nome. 
endereço. número do dr:umento de identidade e do CPF) e a discriminação da despesa; 

IV - faturas de água e !esgoto, de energia elétrica, vinculadas diretamente- ao endereço 
completo do escritório!de apoio à atividade parlamentar; 

V - comprovante de depósito ou de pagamento bancário, segund o a natureza da 
operação, emitido dentro de sua validade, acompanhado da fatura ou boleto de 
pagamento. 

§ Jº O documento apresentado após o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 8" 
desta Resolução somente será apreciado na prestação de conlas do mês seguinte, se 
reapresentado pelo parlamentar, além de observado o mês de competência. 

§ 2° No pagamento de llespesa a pessoajuridica isenta da obrignçllo de emitir documento 
fiscal, será admitida a comprovaçllo da ru.>spcsa por ateio de tàtuta, recibo ou duplicau., 
emitido, no que couber. com os requisitos previstos n<, inciso 11 do caput deste artigo. 

§ 3° A despesa realizada e comprovada por meio de c upom fLSCal ou nota -fiscal 
-Simplificada se.ré autor ~ sua indenização. mesmo que o docwnento não contenha o 
campo próprio dcstin'!(lo ao nome do adquirente do produto ou serviço. Neste caso, a 
comprovação será de inteira responsabilidade do parlamentar quanto à efetiva 
veracidade da despesa; de-vendo o cupom fiscal ser acompanhado de cópia xc:rogréfica. 

§ 4° Os documentos fuidõneos. inaptos ou que estejam em desacordo com as no.mu!S 
serão devolvidos u.o p;u:lamentar pant as devidas cor:reções e substituições. 

§ 5° Os documentos rclru.ivos u<> mês de competência que tiverem que sofrer correções 
e não forem reapresentados em tempo hábil ou seja, dentro do prazo previsto no 
pará~b único do I art. 8" desta Resolução, nllo poderão ser mais objeto de 
ressarcimento. 

Art 9 . Somente será objeto de resSIIJ"Cimento o gasto comprovado auavés de documento 
hábil apresentado a Qontroladorin Interna dn Câmara Municipal até o dia 05 (cinco) do 
mês subsequente à despesa realizada,• que esteja datado entre o dia primeiro e o último 
dia do mês de competência ao que se refere à despesa. e que estiver: 

1 - pago, relacionado no demonstrativo (Anexo D), com o carimbo de ateslo e rubricado 
pelo parlamentar; 
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n - no original, cm primeira via. quitado com pagamento à vista e cm nome do 
parlamentar, emitido por quem prestou. o serviço o u forneceu o material, observadas as 
ressalvas constantes no art. 7", § Iº. desta Resolução; 

Ul - isento de rasuras. acréscim.os ou entrelinhas; 

tV - J..tt11u.lo e J.iscrimj.ua.Jo por ilcn1 dt: sc:rvi\,'.u pn:sl.ado ou mal~ria.l íomt:cidu, uiio se 
admitindo generalizações ou abreviaturas que impossibilitem a identificação da despesa. 

§ 1° Nos casos em que for apresentado o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 
(DANFE). este docwhc:nlo deverá estar obrigatoriwnentc acompanbéldo da respectivo 
'~ota Fiscal E.letrõnica" correspondenre à despesa realizada pelo parlamentar. 

§ 2" Os documentos, ,comprovaotes da despesa, scnlo organi7.ados e registrados pelo 
gabinete do respectivo parlamentar. bem como relac.ionados cm ordem cronológica ao 
demonstrativo (Anexo U) que acompanha o requerimento padrão (Anexo 1). 

Art. 1 O. A documentação fiscal apresentada nílo poderá exceder aos limites percentuais 
estabelecidos neste regulamento. respeitada a natureza da despesa e o vaJor dcfio-ido no 
art. 4° da presente Resoluçílo. 

Art . 1 1. NAo será objeto de res...~rcimenro, cm qualquer hipótese, despesa~ rcali7,adas 
com a aquisiçílo de eqwpamen10 ou material permanente. considerados aqueles de: vida 
útil superior a 02 (dois) anos e valor relevante. classificados na categoria econômica de 
despesa de capital. 

Art. 12. A análise da documentaçilo comprobatória das despesas apresentadas pelo 
parlamentar será realizada pela Controladoria Interna da Câmara Municipal de Baixa 
Grande do Ribeiro. órgão alL.wiar de assessoramento e fiscalização contábil, fimmce.ira.. 
orçamentária,, operacional e patrimonial, responsável pelo controle -interno na forma do 
que estabelece o art. 70 da Constituição Federal e Lei OrgAnica Municipal. 

§ 1° Considerando que a Controladoria Interna tem a atribuições de fiscalização e 
auditoria cabcrá a ela receber a documentação fiscal apresentada pelo parlamentar, 
promover vc;;riticações. coníen!nc:ias. glosas e demais providências reJ"ercntcs ao regular 
processamento da documentaçllo comprobatória, aplicando-lhes suplctivamenle as 
normas que regem as· finanças públicas, além dé observado o disposto nesta Resolução. 

§ 2° Compete, por conseguinte, a Controladoria Interna da Câmara Municipal de Baixa 
Grande do Ribeiro proceder ao exame dos comprovantes das despesas reali7..adas cm 
razllo de atividade inerente ao cxcreicio do mandato parlamentar quanto aos aspectos 
relativos à adcquaçã(> do documento fiscal com a despesa realizada e com o d isposto 
nesta deliberação. com exclusllo de qualquer avaliação ou responsabilidade quanto à 
obsc:rvAncia de nonnas eleitora.is. tipicidade ou ilicitude. 
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§ 3° O exame da documentação apresentada restringe-se exclusivamente aos aspectos 
relativos à regularidade fiscal e contábil. cabendo exclusivamcnle ao Vereador 
responsabilizar-se pela compatibilidade do objeto do gasto com a legislação, fato que o 
parlamentar at.estará ~pressamente mediante declaração escrita. 

§ 4° Em havendo discordílncia na análise da documentação fiscal e acessória apresentada 
pelo parlamentar caberá a Controladoria Interna fazer a devida comunicação ao 
Presidente da. Câmara Municipal para adoção das providências cablveis junto ao 
interessado. 

§ 5° Compete, ainda. a Controladoria Interna da Câmara Municipal de Baixa Grande do 
Ribeiro exercer o controle dos saldos orça.m.eotArios destinados à verba indenizatória.. 
consoante à documentação fiscal apresentada nos meses de compctênc~ bem como 
informar os dados para alimentar o Ponal da Transpan!ncia 

Art. LJ. De posse dos' documenlos comprobatórios das despesas, aprescntlldos na 

forma prescrila pelos• artigos 7°, 8" e 9" desta Resolução. deve a Controladoria Interna. 
oo prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, após examiná-los sob 
as aspectos fiscais e contábeis, emitir o competente parecer. remetendo-o diretamente 
ao Presidente da Câmara Municipal para.. no mesmo prazo. processar e autorizar o 
Departamento Financeiro que adote à.e;; providências cabíveis para proceder ao c.fctivo 
ressarcimento das despesas. 

Parágrafo único. Incumbe à Controlndoria Interna elaborar relatório mensal sobre suas 
atividades referentes às indenizações pagas, encaminhando-o ao Presidente da Câmara 
Municipal para fins de conhecimento dos atos praticados. 

Art. 14. Os bens móveis. imóveis e os meios de transpones locados deverão sc..-r 
cada.st:rados junto a Controladoria Interna e instnúdos com seus rc~-pcctivos contnllos ou 
documentos fonnais como previsto nos Anexos.IV e V desta oonnatizac;ão. 

Art. 15. O cadastramento de velculos a serviço do mandato parlamentar junto a 
Controladoria Interne da Câmara Municipal é obrigatório, sendo racultado ao Vereador 
cadastrar até 04 (quatro) veiculos, na forma do Anexo V desta Resolução, devidamente 
instruídos com cópias dos respcçtivos certificados de propriedade para fazer jus ao 
ressarcimento das d"!'pcsas efetuadas de acordo com o disposto no art. 7°, inciS<.>S Ili e 
Xll. desta Resolução: 

Parágrafo único. Caso u veiculo a serviço do mandato parlamentar não esteja 
registrado em nome do Vereador deve ser apresentado um termo de cessão do 
direito de uso,,com firma reconhecida em cartório. para fazer jus ao ressarcimento 
das despesas de que trata o art. 7°. incisos 111 e Xll. desta Resolução. 
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Art. 16. As contratações, serviços e aquisições realizadas à conta da verba indenizatória 
serão de exclusiva responsabilidade do parlamentar. sendo que a inadimplência do 
contratante: com referê!ncia às despesas, em especial, a de aluguel, encargos trabalh.isias, 
pt'C'Vidcnciários, fiscais e comerciais, não transferem a responsabilidade pelo seu 
pagamento à Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. 

Art. 17. No mês de dezembro de cada ano, excepcionalmente, a verba indenizatória será 
paga dentro do mês, visando à adequação da despesa a competência do exercício 
financeiro. Deste modo a solicitação de reembolso deverá ser apresentada pelo 
parlamentar até o dia 15 do mês em referência. no respectivo exerclcio financeiro. 

Art. 18. O parlamentar titular do mandato perderá o direito à verba indenizatória quando 
se enconlrar licenciado para tratar de interesse particular e em caso de afasuunento em 
razão de ter as.~wnido pasta no Poder Executivo. mesmo quando renha optado pelo 
subsidio de Vereador. 

Parágrafo único. A verba indenizatória será d_evida ao Suplente que se encontrar em 
efetivo cxercicio da atividade parlamentar. 

Art. 19. Caberá ao Ve,;eador forma.liz.ar ao Presidente da Câmara Municipal. por escrito, 
qualquer alteração que possa vir a ocorrer nos cadastros previstos nesta Resoluçao, para 
posterior regularização junto à Controllldoria Interna. 

Art. 20. Fica constituída wna comissão formada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Baixa Grande do ~beiro, Primeiro Secretário, Segundo Sec..-retário e u Controlador 
Interno paru deliberar sobre a aprovaçllo ou rejeição da documentação apresentada pelo 
parlamentar visando o ressarcimento de despesas realizadas em razão de atividade 
incrente -ao exen:lcio do mandato parlamentar. 

Art. 21. Os casos omissos serilo resolvidos pela Mesa Diretora, exceto os que se 
fundamentarem na Lei Orgânica Municipal e no regimento interno da casa. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroagindo à Iº de ÍC'(Cl'Ciro de 2025. 

Art. 23. Revogiun-sc as disposições em contrário. 

abnara Municipal de :Baixa Grande do Ribeiro, em 30 de janeiro 2025. 

OSMIRANDA PERElRA DA SILVA 
- PRESIDENTE DA CMBGR -
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ArfEXO 1 (REQUERIMENTO PADRÃO) 

EXCEEEN $SIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANO • DO lllBEIRO 

____ ___________ ____ _ ___ _, brasileiro, casado, 
Vereador do Município de Baixa Grande do Ribeiro, portador da céduJa de 
identidade nº _____ _ SSP/PI, com registro no Cadastro de Pessoa Ffsica 
- CPF sob o número _ _ _ _ __ - , resídcnte e domiciliado .na 
(Rua/Avenida) 1 - -
nesta Capitnl, Estadq do Piaui, vem, mui respei1osamente, perante Vossa 
Excelência requerer que se digne êm autorizar, junto ao setor competente desta 
Casa Legislativa, adoção de providências quanto ao ressarcimento das despesas 
realizadas em razao de etividade inerente ao excrcJcio do mandato parlamentar, 
no valor correspondcme a documentação fiscal ora apresentada, referente.ao mês 
de....,..,,....,...,,....,.,,-,- do ano lc1e ___ j consoante ao que estabelece a Lei MunicipaJ 
nº 1-96/2025 e alter&Ções posteriores. regulamentada pela Resoluçao ·0° 

_ _ /2025 da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. 

N . Teanos; P . Deferimento. 

8aixa Grande do Ribeiro (PI) data . 

NOME COMPLETO 
Vereador 
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ANEXOU 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA INERENTE A A TlVIDEADE PARLAMENTAR 
Mb do Competbda Valor Mblmo Permitido Valor da Despesa nn Mês 

1. JDENTIFICACÃO DO (A) PARLAMENTAR 
NOME: CPf; 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO 
AGÊNCIA 
CONTA 

2. ESPECIFIC.V" .i.O DAS DESPESAS lueur os doca.m .. tos comnrobatóriosl 
0.111 ldealificaçto da Pessoa Jarldlca/P05SO• Fisia 111· Valor(~) 

Ooçamenio 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
1 1 
1 I 
I I 
I I 

VALORJOTAL íR.'i.l -

J. ATESFO DO PARLAME!STAR 
Atesto, para fins de rcssarcimcnlo e liquidação da despesa acima especificada. que a execução do(s) 
scrviço<_s) e/ou o fomecimcnlo ~o(•) ma1crial(i•} "-"'!1(5o) de acordo com• llOlicltaçãn. o objel(> do gasto 
obedece aos limites estabelecidos na legislação e assumo inteira n,spoosabilidadc pela veracidade, 
a=ticidadc e lcmtim.idade da documcntacão 11n1 anr-esenu,da. 

DATA 1 ASSINATURA DO PARLAMENTAR 
I I 1 

PARECER DA COMJSSAOi 1 ) Anrnvada ( ) Rejeitada 1 Data: I I 
Pralcleate da CMBCR I" Secretário 

1 

2" Secrelário 

1 

Conm,lador 
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ANEXOU - A 

DETALHAMENTO E FUNDAMENTAr:<o LEGAL DA DESPESA 
DATA Hlsn R"ICO DOCUMENTO VALOR•K--

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

1 I 

I I 

I I 

I I 

I 1 

I I 

Dacri(ilO d■ 0..pes■ : 

B■scLcpl: 

O.SC,.;.-o d■ D<\Sp<U: 

Bue!-epl: 

Dc:sc:riç:Ao da Dapcs:t: 

Bue!-epl: 

O.SCri<; ... d■ n..p..,,: 

B■se1-I: 

O..C,riçilO d■ n.r-= 

Basct..,pl, 

~ d■ Dnpn■: 

BueLepl: 

~odal>apeu: 

_.._,, 
DeocriçAo d■ .......... , 

B■fflApl: 

.,__ d■ Dnpn■: 

9aser ..... 1: 
0.SC-d■ Da ...... , 

B■selApl: 

D<scriçao da o.s....., 

8-L<pl: 

l 'OTAL DAS DESPESAS ..... .... .. .. RS 1 
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ANt:XOJI I 

ADASTR() INERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Nome: 

1 NACh,m nl iWltk 1 C l'F 

EndCl"\..'ÇO R..:sidcnci;1I (Ruu/A,·cniJu/Outms) 

IJBiTTO UF I Clél' : 

J.:..mail 1 l'clcfc.mc R~ic.lcnciol [ 1 dcfonc Cdulur 

P. Jurfd ica ( ) P. "Fl5icn 1 R.321io Social ou Nome: 

CNPJ/ CPF 1 Endereço Cumcrcinl (Run/A\•enida/Oulros) 1 N·· 

BaitTO 1 C idade 

~

UF ICEI' 1 Tel . 1-êelular 
Curn c:rcial 

RCJir'CSC1lCtsnic Lcgiil J u Entj)t\.~~ Ptuíl:.-c:.4ll 1 8W.üu CH·il 

N1;t.;icmoliJHdo: 1•w 1 C PF 1 Tcl. R~idi:m.: inl I Tcl. Cdulru-

Endcrcc.,-o Residcn<=iul (Run.tAvaiidn!Õutms) 
IN" 

- -
~ BairTTI 1 UF 1 CEP: 

E•mail • 1 Telefone Residencial 1 Tclc lhnc Ce luhir 

- -

r.ndcrcço Rcsid1.."flci.1I (RUD/Avi:nidu/Ou1roo) 

Bairro 

Casat' 
-,\.Í-'-".a J'u11:1I úu hmJ\'d 

Nome Propriclàrio 

Cõnjul:!c 

1 Cidade 

A nartamcntu f \ 

1 P~ul Huhih .. - ;:.c 

Sim ()Nllu() 

1 Cll P 

Tipo d o ln1Ó\'C! I 
C.:ondomin io: Comercial ( \ Residencial l ) 

1 
Cartúi-iv Jo R ... "Mblru I N'" Rcg. ficnsl 
~ hnõ<vc l 
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ANEXOrV 

CADASTRO INERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

"' JJl ·.~--·•-•~, 

Nome: 

F~-.rndo Civi l : 1 Nacion:ilidnd~ I RO 1 Cl'F 

Endereço RcsiJcncial (Rua/Avenida/Outros) 1 Nº 

Bairro 1 Cidade 1 UI' 1 CEI': 

1::-mai l 1 Telefone- Residencial 1 rc-1~fonc- Ct=!ular 

Empresa (Rnz.-io Social): 

CNPJ l lnscriçfio Municipal 

Endcreçv Comércial (Rua/AvenidniOutros) e nº 

Bairro 1 Cidade 1 LTF 1 CEP 1 Tel. Comercia l 

Rcpn:scntantc Legal d;t Empresa 

Profissilu 1 RG 1 CPF 

' -mail J Telefone Comercial 1 Telefone Celulnr 
L_ 

éspécic/f ipo 

Código do RENA VAM 1 Placa Combusth:cl 1 Ano de Fobricaç~o 

Ano M odelo 1 Ct\P/POT/CIL Cor Predominante 

Obscrvac;ão: 
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ANEXO V 

CADASTRO DE VEÍCULOS A SERVIÇO DO MANDATO PARLAMENTAR 

VEREADOR: 

SITUA AO PATRIMONIAL DO VE CULO 
CEDIDO PARA O GABINETE DO PARLAMENTAR 

DADOSJ)() VEICULO 
lispécieffipo: Marca/Modelo: 

Código do llENA V AM: 1 Placa: Combuslivel: 1 Ano de Fabricação: 

Ano Modelo: 1 CAP/POT/Cll: 1 Cor Predominante: 

Nome do Proprietário: 

Estado Civil: 1 Nacionalidade: RG: 1 CPF: 

Endereço Residencial (Rua/Avenida/Outros) 
1 N° 

Ulairro 1 Cidade 1 UF 1 CEP 

E-mail 1 Telefone Residencial 1 Telefone Celular 

Observação: 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARL~BO PARA ATESTO NOS DOCUMENTOS FISCAIS 

ATESTO 
Atesto que os itens assinalados 
foram executados ou 
recebidos: 

Serviços 
Materiais 
Outros ___ --, __ 

Baixa Grande do Ribeiro (PI) 
_ / _ _ / __ 

Assinatura e Carimbo 

OBS.: O carimbo acima deve ser assinalado no verso da nota fiscal , cupom fiscal ou recibo de 
prestação de serviço, ou aluguel, caso não exista espaço suficiente no anvcr:IO. 
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